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REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem publicadas no Diârio Oficial do 
Municipio, somente serão aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas. 17 em 
de largura para 1 colunas no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇÕES 

Deverão ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Municipal de AQmini~tração- SEMÀD/PMM, até 8(oito) dias 
após a publtcaçao. 

LEIS 
LEI NO 1.631/2008-PMM 

DISPÕE SOBRE A UTIUZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO PARA 
AFERIR PRESSÃO ARTERIAL, 
EM ACADEMIAS DE GINÁSTICA 
E ESTABELECIMENTOS 
SIMILARES, NO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica estabelecida, por esta Lei, que as 
academias de ginástica e estabelecimentos similares 
devem disponibilizar equipamento para aferir pressão 
arterial. 

§ 1° Para efeitos desta lei, entende-se como 
equipamento de medição de pressão arterial o 
esfignomanômetro e o estetoscópio. 

§ 2° O instrumento deve ser utilizado antes 
e/ou depois de atividades fislcas por profissional 
habilitado. 

§ 3° Semestralmente ou ainda, quando se fizer 
necessário, as academias de ginásticas e 
estabelecimento similares deverão calibrar (aferir) os 
aparelhos. 

Art. 2° Os estabelecimentos só poderão funcionar 
mediante alvará sanitário, expedido pelo Órgão 
municipal responsável pela Vigilância Sanitária ou a 
quem esta designar. 

Art. 30 Os estabelecimentos jÍI existentes terio 
um prazo de (90) nóventa dias para regularem e 
adequarem suas situações, dentro dos critérios 
estabelecidos. 

Art. 4° A abertura de novos estabelecimentos só 
poderão ocorrer mediante a emissão do alv.ri sanitário 
expedido pelo Departamento Municipal de Vigilância 
Sanitária ou por quem esta designar. 

Art. 5° O nio cumprimento dos critérios 
estabelecidos por esta lei acarretará a aplicação de 
sanções previstas pelo Departamento MuniciiNII de 
Vfollância Sanitária. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 28 
de março de 2008. 

JOÃO HENRll'8111j~rfl!~ 
Prefeito d 
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PORTARIA N" 00512008 ~·COMELJGi(BVPMM 

"' A COORDENADORA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - COMEL, usando de suas atribuições 
legais que lhe ~o conferidas pelo Art. 228, inciso 11. da Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto no Art. 129 do 
Regimento Interno da Administração Direta do Município de 
M~tcapá e disposto no Decreto n" 16612005 - PMM e, finalmente 
Õ que consta nos autos do Oficio n• 072/2008- COMEUGABI
PMM, datado de 01 de abril de 2008. 

RESOLVE: 

Art 1" - CONCEDER FÉRIAS de trinta (30) 
dias a servidora RUTH MELO NAZARÉ. matricula n" 600724-
4, Ocupante da categoria funcional de merendeira. a contar de 
05105 a.OJ10612008, referente ao período aquisitivo de 2008. 

Art 2" - Esta Portaria entra em vigor, a 
contar do dia 01 de abril de 2008, revogadas as disposições 
em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Coordenadoria Municipal d;~o~:. e ~az~er, 01 de abril de 

MARIA DO SOCOR :. ~~"S / SILVA 
COORDENADORA MUNI~~L DE ES TE E LAZER 

Publicado nesta Coordenad6n~~Municipal de sporte e Lazer, 
01 de abril de 2008. 1 

PORTARIA N" 006/2008 - COMEL/GABI/PMM 

A COORDENADORA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - COMEL, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, Inciso 11, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto no Art. 
129 do Regimento Interno da Administração Direta do 
Município de Macapá e disposto no Decreto n• 16612005-
PMM e, finalmente o que consta nos autos do Oficio n• 
082/2008 - COMEL/GABI-PMM, datado de 01 de abril de 
2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de trinta 
~ (30) dias ao servidor JOSÉ LALOU GAMA, matricula n• 
800092-1, Ocupante da categoria funcional de Artlfice de 
Mecânica, a contar de 05105 a 03106/2008, referente ao 
período aquisitivo de 2008. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor, 
a contar do dia 01 de abril de 2008, revogadas as 

. disposições em contrário. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Coordenadoria Municipal de ~s:or~te e Lazer, 01 de abril de 

, MARIA DO SOC DA SILVA 
COORDENADORA M ICIPAL DE E PORTE E LAZER 
Publicado nesta C denadoria Mu cipal de Esporte e 

La r, 01 abril de 2 8. 

SEMAD ) 
CONVITE N". 001/08 - CPUSEMAD/PMM 

DESPACHO HOMO(,OC.ATÓRIO E ADJUDICATÓRIO ,,. 

Senhor Secretário Municipal de Admlnistraçlo, no uso 
. da.s <lllrib~çiies ·que ·lhe s~o conferidas pela Lei n". 8.666/93 e suas 

alterações. 
Çpnsjderando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, n•. 001108-
(':p usEMAD, referente à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMEN1iCIOS DESTINADOS AOS ANIMAIS DO PARQUE 
ZOOBOTANICO, PO.R UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, 
ocarrlda·em 07/0372po$.)1s 09h,' na'u la da Comissllo Per manente de 
Licitação, na Av. ,J"a11 (·.840 ~. Cçpt.ro;decidlu class.ilicar as propostas 
apresentadas por: · 

EM PRESA ITENS VALOR TOTAL 
LICITANTE ADJUD.ICADOS ADJUDICADO 

CONSTRUBEM Itens O I, 03, 04, 06, 07, RS 46.775,30 
CONSTRUÇÕES 08, I O a 27, 29 a 32 do 
COMtCJO E Aiiho 111. 
SERVlÇOS LTDA 
VALE .VERDE ·ltcn$ 02, OS, 09, 28, 33 a RS 30.S3S,70 
CONSTR UÇÕES 3S do Anexo UI 
COMtRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

TOTAL DA LICITAÇÃO RS 77.311 ,00 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento das propostas 
apresentadas pelas empresas CONTRUBEM CONSTRUÇÚES 
COMtCIO E SERVIÇOS LTDA e VALE VERDE CONSTRUÇÚES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ADJUDICANDO os ilens acima e 
convocando-as através deste alo, para a conlralaçlo do objeto licitado, 
nas condições estabelecidas no CONVITE n". 001/08-
CPUSEMAD/PMM. 

J USTIFICATIVA 

JOÃO 

ASSUNTO: lnexigibllidad de Licitaçlio. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2S, caput, da Lei n•. 8.666/93. 
OBJETO: serviços de locaçlio de centrais de tratamento de igua, com 
lnsllllaçlio e maoulençllo. 
CONTRATADO: R. C. FABRICAÇÃO DE ÁGUA ENVASADA 
LTDA. 
VALOR MENSAL DO CONTRA TO: RS 25.550,00 (viole e cinco mil 
quinhentos e cinqüenta reais). 
FONTE DE RECURSO: Programa: 12.361.0040.2036 Categoria 
Econômica: 33.90.30. 
PERiOOO: 12 (doze) meses. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçllo de Vossa Excelência a presente 
justificativa para efeito de autorizaçllo, ratllicaçlio e d isponibillzaçllo 
do valor acima mencionado em favor da empresa R. C. 
F ABRI CAÇÃO DE ÁGUA ENV ASADA LTDA. 

A justificativa é referente à contrataçlo de serviços de 
locaç!lo de centrais de tratamento de água EP-110, altura 1200mm, 
diâmetro ISOmm, conexlio e vazllo 1100 1/11, com iostalaçlio e 
manutenção, pelo perfodo de 12 (doze) meses. 

A secretaria justifica a importância da referida 
contralaçlo, pois seri oferecida água potável livre de cont2mioaçlo 
para as escolas municipais. A empresa contratada é a única indústria 
do norte do Brasil dedicada ao desenvolvimento de soluçlles para 
tratamento de água, possuindo atestado de exclusividade pa ra 
fabricaçlio, produçllo c assistência técnica dos filtros TOP U NE na 
cidade de Macapá. 

O valor estimado para os serviços é de RS 25.550,00 (vinte 
e cinco 111il reais) ao mês, oriundos do Programa: 12.36S.OOI0.2.04t. 
Categoria Econômica: 33.90.39. 

Os preceitos contidos no artigo 25, caput, da Lei o•. 
8.666,93, autorizam a conlrataçio. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o artigo 26 da 
Lei n•. 8.666/93 c suas alteraçlles, submetemos a presente justificativa 
a Vossa Excelência, dentro do prazo legal, para r alllicaçlo e 
pvbllcaçlo, como condiçlo de clicicla e validade do presente alo. 

. ~ Macapi-AP~e novembro de 2007. 

.. d~ •.... .. 
~~). 

VIVIANE LINHARES CARMElPt PERDIGÃO 
Presidellfe - CPUSEMA(!,(PMM 
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JUSTIFICATIVA 

JO 

ASSUNTO: TERMO ADITIVO. 
f'UNDAiVIENTO LEGAL: Artigo 5 , inciso 11 d 
OBJETO: ProrrogaçAo do Contrato 00112005- Locaçllo de lm6vel. 
CONTRATADO: DIOCESE DE MACAPÁ 
VALOR DO 3°. TERMO ADITIVO: RS 10.035,72 (dez mil e trinta e 
cinco reais e setenta e dois centavos). 
RECURSO: Proveniente do orçamento da SEMED. Programa: 
12.365.0010.2.41. Categoria Etonômica: 33.90.39. 
PERÍODO: 09/0112008 a 08/0112009. 

Senhor Prefello, 

A Secretaria Municipal de Adminlstraçlo, 
através de sua Comissão Permanenle de Ucitaçllo, vem apresentar 
justificativa pertinente a Prorrogaçio do Contrato a•. 001/2005 -
PMM, celebrado com a DIOCESE DE MACAP Á, cujo objeto é a 
locaçlo do imóvel onde esti Instalada a Escola Municipal de Ensino 
Infantil "MORANGUINHO". 

A prorrogaçlo do contrato n•. 00112005- PMM é 
necesdrio em face da falta de recurso para a coostruçlo de prédios 
escolares concomitantemente com o aumento da demanda, sempre 
crescendo a cada ano letivo, o que leva a Administraçio a continuar 
ocupando o referido lm6vel, para que as atividades educacionais do 
Munlclpio nllo sofram descontinuidade. 

O valor do 3". Termo Aditivo seri pago em 12 
parcelas consecutivas de RS 836,31 (ollocentos e trinta e seis reais e 
trinta e um centavos), com prazo de vigência de 09/01/2008 a 
08/0112009. O recurso para cobrir a despesa proveniente do orçamento 
da Secretaria Municipal de Educaçlo - SEMEO. Programa: 
12.365.0010.2.041. Categoria Econômica: 33.90.39. 

Os precellos contidos no Artigo 57, Inciso 11, da 
Lei n•. 8.666193, enquadrando-se ao caso em tela autorizam a 
prorrogaçllo do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao tJUC displle o 
artigo 26 da Lei n•. 8.666193 e suas alteraçlles, submetemos a presente 
justlflcatlva a Vossa Excelência, dentro do prazo legal, para rallficaçlo 
e publlcaçilo, como condiçlo de eficácia e existência do presente ato. 

.. ~ap6-AP, 18 de dezembro de 2007. 

:M.V 
IVAN ANTÓ~R'f'F ITOSA J ÚNIOR 

Pr~idente lttCP MADIPMM 
Jmerlno 

.11 STIFI( •\TI\':\ 

ASM TO: Dispens:t de Licitnçi\o. 
Fll 'DAI\IF. TAÇ.\0 LEGAL: Arti:,:o 2~, iucisn V.t·/c :trt. Ui d:t 
Lei n•. 8.666/93 e :u-t. 1", 111 da l'orl:l.-ia lutrrnri nisterinl n• 
217/2UU6. 
OB.JETO: Co ntr:ttnçllo d e e mpresa para aquisição tlc material 
pnra higiene bur:t l pan1 :ttendcr H Rede \lun icip:tl d e Ens ino tle 
l\ lncapá- Secretaria 1\lunicipnl de Educ:tçilo - SE lt:O. 
EM I'I{[$_.\ CO 'l' I{ATADA: OISIIIAL - ()I 'T HIRIIIOORA OE 
1\IEOICA l\1 ENTOS DO AMAI' . .\ L TOA. 
\'ALOR 00 CONTI{ATO: HS 78.8 10,00 (Sctrnt:t r oito mil 
oitocentos~ d ez reais). 
f'O TE OE RF.C:! IR 0: S EMEO. Pro!(rama : 12.36 1.00~1.2.039. 
Cate~ori:t Econô mica: 33.90.30. 
I>EidODO: Excrcfcio de 2007. 

'co hor l' rcfeito. 

Submetemos a apr·cciaç:1o de Vo~~:t EHelência 
a prese nte jus tilic:tti va para efeito de :tu1 oriz:tção. r·atilir:tç:1o r 
disponibiliz11ç~n do , ·alo r :tei ma mcn cion:tdo em favor da empresa 
DI MAL - OI TRIIHIIOORA DE i\IEOI CAi\ I I::NTO · DO 
Ai\IAPÁ LTDA. 

A j ustificativa é re ferente h contral:tçilo de 
rmpre~:r para aquisiç:lo de m:rtrrin is material pnra higiene bucal 
pan ntender a Rede 1\lunieipal de Ensino d e ~lncn pA - Secretaria 
~1uuicipal de Educaç:lo - SEI\I EO. 

A contr:ttaçilo d ircht fnz-se ncrcss:\rin, tendo 
eur 'i~ta que a licit:t\·ilo r·cgulanu r ntc lanç:nln fui c:tr:tc tcril.lldn 
dcscrt:t uo pregão presencial n• 022/2007-CI'IJI'M I, c que a 
repetição do procrdimento licilfttório oc:~siounrin prcjufzo~ ao 
n·gnlnr :111dame nto dns nli' idade~ da .\dminis trn çào Públicn. c a 
:HjubiçAo do referido objeto é esse ncial panr o r·c!(ular 
dc~cn\'oh imcnto d:ts :tti' idade, da Srrrrtaria soli r itn nlr. 

A ru ntmtaçii o do> sen •iços dt·u-sc através d:t 
pré\' ia n nA! i se de propostas. 

O 'alo r total é de RS 78.8 I 0.00 (Sctcutn c oito 
mil oi toce ntos c dez reais). or-iundo~ da Secretaria Municip:tl de 
f.ducaçilo- SEI\IEO. P rogr:una : 12.36 1.00~1.2.039. Ca tegorhr 
Econõrnic:t : 33.90.30. prct·c ito> coutidns uu Ar·ti)!O 24. incisu \ .e/r 
art. 26 da Lei n". 8.666/93 c nrt. I •. 111 da Port:trin 
lntc rministerial n• 21 7/21l06, autorizam a coutrn tnç~o. 

Assim. dando cu mprimento :10 que dispõe o 
artigo 26 da Lei u•. 8.666/'J3 c ~u:ts nlter:tçõcs, ~ubmctemos a 
presente justilica ti1 A a Vossa f.xrclí' ncin. d entro do pr:no le!!,al. 
para rntilicaçilu c publicação. coruo co ndição de elicllri11 r 
exi~tênci:t do presr nt r ato. 

\lac:tpli-<\P, O~ dt• tl~ambro de 2007. 

1\'Al\ ,\ '\T01\ I 
I'\ I. Interino 

J USTIFICATIVA 

JOÃO HENRJQ 
P~IMI!IIlil_. 

ASSU iTO: TERMO ADITIV 
FUNDAMENTO LEGAL: Art' 
OBJETO: Prorrogaçlo do Con ato 003/2005 - Louçlo de Imóvel. 
CONTRATADO: DIOCESE DE MACAPÁ 
VALOR DO 3°. TERMO ADITIVO: RS 9.604,32 (nove mil, seiscentos 
e quatro reais e trinta e dois centavos). 
RECURSO: Proveniente do orçamenro da SEMED. Programa: 
12.365.00 10.2.41. Categoria Econ6mlca: 33.90.39. 
PERÍODO: 06/0112008 a 05/0112009. 

Senhor Prefeito, 

A Secretaria Municipal de Adminlslraçlo, 
através de sua Comlsslo Permanenle de Licitaçlo, vem aprrsentu 
justíficatlva pertinente a Prorrogaçllo do Contrato n•. 003/2005 -
PMM, celebrado com a DIOCESE DE MACAPÁ, cujo objeto ~ a 
louçfto do Imóvel onde esti instalada a Escola Municipal de Ensino 
Infantil "PAI NOSSO" - EMEI PAJ NOSSO. 

A prorrogaçlo do contrato o•. 003/2005 - PMM ~ 
necessário em face da falta de recurso para a construçlo de prMios 
escolares concomitantemente com o aumento da demanda, sempre 
crescendo a cada ano letivo, o que leva a Admlnlstraçlo a continuar 
ocupando o referido Imóvel, para que as ativldadH educacionais do 
Munldplo nlo sofram descontinuidade. 

O valor do 3". Termo Aditivo será pago em 12 
parcelu consecutivu de RS 800,36 (oitocentos ruis e trinta e seis 
centavos), com priWl de vigência de 06/0112008 a 05/01/2009. O recurso 
para cobrir a des~sa proveniente do orçamento da Secret.trla 
Municipal de Educuçlo - SEMED. Programa: 12.365.0010.2.041. 
Categoria Econômica: 33.90.39. 

Os preceitos contidos no Arllgo 57, inciso 11, da 
Lei o•. 8.666/93, bem como a ClAusula Terceira do Contrato a•. 
00312005 - PMM, enquadrando-se ao caso em tela autorizam a 
prorrogaçlo do coa trato. 

Assfm, dando cumprimento ao que dispõe o 
artigo 26 da Lei n•. 8.666/93 e suas alleraçlles, submetemos a presente 
jusllflcativa a Vossa Excelência, dentro do prazo les:al, para ratlflcaçlo 
e publicaçlo, como condiçlo de eficAcla e existência do presente ato. 

~pA-AP, 18 de dezembro de 2007. 

IVAN ANTÓ~~~TOSA JÚNIOR 
Presidente e':f!C.DIPMM 
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J USTIFICATIVA 

ASSUNTO: TERMO ADlTIVO. 
FUNOAMENTO LEGAL: Artigo 57,1ntlso li da Le18.666/93. 
OBJETO: Prorrogaçllo do Contrato n•. 008n005 - PMM - Loc:açlo de 
Imóvel. 
CONTRATADO: MONTE & ClA LTDA 
VALOR DO 3°. TERMO ADITIVO: RS 24.960,00 (vinte e quatro mi~ 
novecentos e sessenta reais). 
RECURSO: Proveniente do orçamento da SEMED. Programa: 
I 2.36 I .0040.2.036. Categoria Econ6mlca: 33.90.39. 
PERIODO: 01/01/2008 a 31/1212008. 

Senhor Prefeito, 

A Secretaria Murúcipal de Administraçlo, 
através de sua Comlulo Permanente de Licitaçlo, vem apresentar 
justificativa pertinente a Prorrogaçio do Contrato n•. 008nOOS -
PMM, celebrado com a MONTE & CIA L TDA. cujo objeto E a locaçlo 
do Imóvel onde estA instalada a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental " FORTALEZA". 

A prorrogaçllo do contrato n•. 00812005 - PMI\1 E 
necessirio em face da falta de recurso para a construçio de prêdlos 
escolares c:oncomllantemente com o aumento da demanda, sempre 
crescendo a cada ano letivo, o que leva a Admiolstraçlo a continuar 
ocupando o referido Imóvel, para que as atividades educacionais do 
Munlclplo nlo sofram descontinuidade. 

O valor do 3". Termo Aditivo seri pago em 12 
parcelas consecutivas de RS 2-.080,00 (dois mil c oitenta reais), com 
prazo de vigência de 01101/2008 a 31/1212008. O recurso para cobrir a 
despesa proveniente do orçamento da Secretaria Municipal de 
Educaçlo - SEMED. Prognma: 12.361.0040.2.036. Categoria 
Econ6mica: 33.90.39. 

Os prec:eitos contidos no Artigo 57, Inciso 11 , da 
Lei n•. 8.666193, bem como a Cliusula Terceira do Contrato n•. 
00312005 - PMM, enquadr ando-se ao caso em tela autorizam a 
prorrogaçlo do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o 
artigo 26 da Lei n•. 8.666193 e suas alterações, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelência, dentro do prazo legal, para ratlncaçlo 
o publicaçllo, como condiçlo de eficicla e existência do presente ato. 

J USTIFICATIVA 

ASSUNTO: Termo Aditivo otrato. 
FU DAMENTO LEGAL: I.nclso 11, do artigo 57, da Lei n•. 8.666193. 
OBJETO: jYianutençlo e reparos do elevador Instalado no prédio da 
EMEF JOSÉ LEOVES TELXEIRA - Contrato n°. 08812005-PMM. 
EMPRESA CONTRATADA: M. D. DA SILVA - ELETROMAX 
ME. 
V ALO~ po 3•. TERMO ADITIVO: RS 3.000,00 (três mil ruis). 
RECURS(): Proveniente do orçamento da SEMED. Programa: 
12.361.0040.2.036. Categoria Econllmlca: 33.90.39. 
PERIODO: 12 (doze) meses. 

Senhor Prefeito, 

Subme.temos a apreciaçlo de Vossa Excelfncla a 
presente justificativa, para efeito de autorlzaçlo, ratificaçlo e 
dlsponlblllz.açlo do valor acima mencionado, em favor da Empresa M. 
O. DASILVA-ELETROMAX - ME. 

A Justificativa ~ referente l prorrogaçlo do 
contrato n• 088/2005 - PMM firmado com a referida Empresa, para 
prestar servf~os de manutençio, reparos e ajustes nos elevadores da 
EMEF' JOSt LEOVES TEIXEIRA - SEMED, no período de 
01/0112008 a 31 /1112008. 

O custo estimado para os serviços é de RS 
3.000,00 (três mil reais) e o recurso proveniente do orçamento da 
SEMED. Programa: 12.361.0040.2.036. Categoria Ecoo6mlca: 
33.90.39. 

Os preceitos contidos no a11fgo 57, Inciso 11, da 
Lei n•. 8.666193, enquadrando-11e ao caso em tela, autorizam a 
prorrogaçlo do contrato. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do 
dito diploma legal, encaminho a Vossa Excel@ncia, para ratificaçllo e 
publicação, a presente justificativa, como condlçlo de eflc icla e 
existência do presente ato. 

acapá-AP, 25 de outubro de 2007. 

ERRATA 

Da Justincatlva em nome da Empresa 
R. C. FAilRICAÇÃO DE ÁGUA ENVASADA LTOA. 

Onde se lê: 
" Programa: 12.365.0010.2.041 Categoria Econômica: 33.90.39 •·. 

Leiu-se: 
.. J>rogr&ma: 12.361.0040.2.036 •ona Econõmtca. 33.90.39'·. 

I' 

IVAN ANTÓ 

( SEMDEC ) 

PORTA R I A No 031/2008 - SEMDEC/ PMM 

O SECRETARIO MUNIOPAL DE DESENVOLVIMEN~O 
ECONOM!CO, usando de suas atribuições legais que lhe sao 
conferidas através do DECRETO 1488/ 2005 - PMM, datado de 
25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS ao servidor, 
JOBERTO DO LIVRAMENTO MELO matricula n°80~1~9-0, 
pertencente ao quadro de Provtmento Efetivo do Muntclpto ~e 
Macapá- Prefeitura Municipal de Macapá ~cupante da categone~ 
funcional de Auxiliar Téc. em Admlnistraçao, classe-O, nfvel-23, 
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econõmtco/ 
SEMDEC, no periodo de 01 a 30 de Maio de 2008, 
correspondente ao período aquisitivo de 2008. . . 

Art . 20 - Esta Porte~rie~ entra em vigor a parttr do dta 
01 de Maio de 2008, revogadas as disposições em contráno 

0~-SE CI~NC!A, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretá rio Municipal Desenvolvimento 
Econômico, 01 de Abnl de 200 

Desenvolvimento 
2008. 

Secretana Municipal de 
aos 01 dia do mês de Abril de 

PORTA R I A NO 032/2008 - SEMDEC/ PMM 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO, usando de suas atnbuições lega1s que lhe sio 



Macapã, 03.04.2008 DIÁRIO DO MUNICÍPIO P.âg.05 

conferidas através do DECRETO 1488/ 2005 - PMM, datado de 
25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° -CONCEDER FtRIAS a servidora, MARIA 
VANILDE VIEIRA PIRES matricula no030530-8, 
pertencente ao quadro de Prov1mento Efetivo do Município de 
Macapá- Prefe1tura Municipal de Macapá ocupante da categoria 
funcional de Contadora, classe-S, nfvei-07, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico/ SEMDEC, no 
perfodo d e 01 a 30 de Maio d e 2008, correspondente ao 
período aqu isit ivo de 2006. 

Art. 2° - Esta Portaria e ntra em vigor a partir do dia 
01 de Maio de 2008, revogadas as disposições em contrário . 

D~-SE Cl~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Gabinete do Secretá rio Munici 
EconômiCo, 01 de Abril de 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Desenvolvi mento Econômico, aos 01 dia do mh de Abnl de 
2008. 

( SEMAM ) 
P O R TA R I A N" 008/2008 - SEMAM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE , usando 
de suas atribuições legais que lhe s ão conferidas pelo Art . 
37, da Constituição Federal, e conside rando o disposto no 
Decreto n• 1488/2005 - PMM , datado de 25 de Julho de 
2005, e considerando o que consta no Ofício n• 11 9/2008-
GAB/SEMAM, datado de 04 de Abri l de 2008. 

RESOLVE: 
Art .1• - CONCEDER Férias Regulamentares de 30 (tnnta) 
dias aos servidores. a seguir discriminados, pertencentes 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de Macapá 
- Prefe itura de Municipal, lotados na Secretaria Mun icipal 
de Me 1o Amb1ente, no período de 02-MAI a 31 -MAI-2008: 

1. CARLOS ALBERTO BALIEIRO S ILVA DO AMARAL 
Ma tric ula : 8000379 
Ano Base: 2008 

2. MARIA DE FÁTIMA BAÍA DE SÁ 
Matricula : 8002061 
Ano Base: 2008 

3 . RAIMUNDA PEREIRA DE OLIVEIRA 
Ma tricula : 8002568 
Ano Base: 2008 

4 . WALDENES RODRIGUES DOS ANJOS 
Ma tric ula : 0501212 
Ano Base: 2008 

Art. 2° - E:sta Portaria e ntra e m vigor na data de s ua 
publlc açao, revogadas as dispos ições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-::;E. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Meio Ambiente , 
aos trinta e um dias do mês de Março de 2008. 

c EMTU ) 
PORT ARJA N•. 2612008-EMTU 

O Dir~tor Presidente, da Empre..a Municipal de 
Transport.:s Urbanos EMTU, no uso das atribuições que lhes slo 
conferidas po:lo Do:aeto n." A640/98 Ari 2 1. 'incisó V t; \.'1. ~o anexo 
único ~o Estatuto Social da Empr~sa e, do,.~e~~to n." ~03?~001-
PMM, com fund:unénto legal na Lei Muni.:1pal n. • I. 13212001 c Lei 
n.• 8666/93 c suas alteraç!ks posteriores . 

RF.SOL \ 'E: 

.\rt. 1'- Concedu a titulo de Suprimento do! Fundo no 

valor de RS 3.000,00 (tr.:.; mil rl!ais). a <enidorn LUClANE 

OLIVEIRA DA SIT, \'A, a qual faz parte do quadro dc:tivo de 

funcionán os da EM1 U, na função de au"ilar admmiwati"o•. pan 

fins d~ realizar dc~p~~a• de pronto pag:uncnw a .:ntendidas como tal 

ru. que de\ em ...:r d c:tuaJ:1< para at~n~r a' n~.<!"ld.tdc> maJ1a\'c:is da 

admull<;traçào. ~1llll1) a <jUI<I\lO de m:ttenai Jc &.:•>n<Uin•' t ragamtntO 

de despesa.~ de p <!<jUCrh> ' 11lt•' 

\rt. 2• · < l rrnzo de aplica\llll do Suprunent;:. de Fundo 

será de JO JIJ, , a cont.u do r<!cd >nnenlo d \l ~heque pcl•• 'llpndo 

\n.. J • l t ... J obn~t .. k· ,, ..,ur• uJv J '"'pr...: .. ~nt.ar t.. •'fllJ. ., e n1 

10 (dell d1.t' .!p•'~ •' rermr!l" d·~ rr.l7.~'.dc \.tlrJaJ~ ,!.' -11pruucnr 

A rt. 4" - l:'<t.t l'onar1a entra em ~~gor .1 partrr d.- 28 d.: 

mar.;o de ~(1\J~ . rc:1 ogJJa, a, Ju'fl\" "'.'\e< em -.•llllT.lfÍ•' 

Dt: ~E (. l l i'('IA. PJ IRLIQL'E- E 1!: Cl MPRA-!'!E. 
~~.LJ.--~~.A d.:..m.m;o de :!OIJ!s 

( SEMDUH 

Edital de Coovocaçio n. OIS/2008 
Prazo de l O (dez) dias 

Processo Administ rativo o. 2750107 
Requerente: EDILSON DOS SANTOS 

) 

O Diretor presidente da Empresa Municipal de Urbaninçlo de 
Macap6-URBAM, no uso de suas atribulçllu legais e estatut6riu; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou deie 
tiverem conhuimento, que tramita nesta Empresa o Processo o. 
2750107, onde o Sr" EDILSON DOS SANTOS manifesta interesse 
em adquirir o lote urbano 135 ( Aot. 10), quadra 140 , setor 26 ( 
atua l 07), no ba irro Jardim Felicidade, sendo expedido o presente 
edital com a finalidade de convocar MARIA ELZA DOS 
SANTOS LEMOS, ou terceiro interessado, para manifestar - H 

com eventua l direito sobrt o lore identificado, devendo 
comparecer na sede da SEMDUH i Av Presidente Varga.s, o• 831-
Bairro Centra l, das 08:00 às 13:00 h, de Segunda a Sexta-feira, 
para no prazo de 10 (dez) dias, contados desta publiuçlo, 
apresentar suas razões por escrito e devidamente acompan hadas 
de documentos comprobatórios do direito de posse ou domlnio. 
Nio havendo manifestaçio no pruo, o imóvel será 
automaticamente revertido ao Patr imônio Municipa l, sendo-lhe 
dada à dutinaçlo socia l pertinente ou realizado outro 
procedimento a dministrativo que o caso requer. 

Edital de Convocação n. 01612008 
Prazo de 10 (dez) dias 

Processo Administrativo n. 2147107 
Requerente: MARIONA LDO DE SOUSA BRITO 

. -

•• •J. 

O Diretor presidente da Empresa, Mu)liçipal de Urbaninçio de 
Macap,-URBAM, no uso de suas at~jb~ç~~f legais t tstatu.t'rias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem. ~\prts~ote Edital ou dele 
tivtrtm coobtcimeoto, que tramitl .ll.t i ia Empresa o Processo o. 
2147107, ondt o Sr" MARIONA'LDO DE SOUSA BRITO 
manifesta Interesse em adquirir o lote urbano 468 ( Ant. 33), 
quadra 09 , setor 26, no bairro Jar«Jjm 1\tliddadt, sendo expedido 
o presente edital com a finalidade de convocar S ILVIA MARIA 
DOS SANTOS, ou terceiro interessado, J.llrl, manifestar - se com 
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eventual dirtito sobre o lote identificado, devendo comparecer na 
sede da SEMDUH A Av Presidente Vargas, n• 831- Bairro 
Central, das 08:00 As 13:00 h, de Segunda a Sesta-feira, para no 
pnzo de 10 (dez) dias, contados desta publicaçlo, apresenflr suas 
rnões por escrito c devidamente acompanhadas de documentos 
comprobatórios do direito de posse ou dominio. Nlo havendo 
maaifutaçlo no prazo, o imóvel será automaticamente revertido 
ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe dada • dcstinaçlo social 
pertinente ou ruli%ado outro procedimento adminilltntivo que o 
caso requer. 

c MACAPAPREV ) 
PORTARIA N" 049 /2008-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVJDtNCIA, asaado de saas atribuiç6es lepis e rqulamutares 
que lbe slo coaferidas pdo Art.17, iociso 11 e XIII do Decreto a• 
2.282199-PMM. e COII!IideraDdo o que COilsta 110 Processo a• 139/2008, 
datado de 31 de março de 2008, 

RF.SOLVE: 

Art.l"- AUTORJZAR JORCYANNE F. COLARES DE 
ANDRADE, Diretora Financeira e Atuarial, tDER DE OUVEIRA 
BANDEIRA, Clte.fe do Dqartallltllto de Informática, e fo'RANCK 
NEI DE SO UZA COUTINIIO, Chefe do Departamento de 
Anuadaçlo. pan se deslocarflft da sede de suas at1vidadesy até a 
cidade do Rio de Jueiro - RJ, j .. to ao NAP(NIÍeleo Atuarial de 
Previd&ldl) para tratarem dos aep.blte ass .. tos: Notilicaçlo de 
Altditoria Fiscal NAF 0073/2008, ~-to de servidores da IIOV1I 

n:partiçlo simples; compeasaçlo pn:vidt11dária e adequçlo da 
MACAPAPREV, ao Novo modelo de gestlo previde~~eiária squndo 
da l..ei ll"l612/2008, DO período de 01 a 05 de abril de 2008. 

Art.l"- Esta Portaria eatra r:m vigor aa data de s•a publ.icaçlo, 
rnor:adas as d&posiç6es em coatririo. 

Rqjstn:-se, Publlque-se e Campra-se. 
Macapá-Ap.~C de março de~. 

Aatoaioo Ceza~k l..obato 
Diretor Presideate da Macapá Previdbda 

Publicado nesta Sede Administrativa, aos.:l.L.dias de março de 2008. 

Portaria a• 050 /2008-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVJDtNCIA, IISiado de suas atribulç6a lepis e rq11lameatares 
que llte slo rooferidas pelo Art. 17, ladsn! lll, XUI e XXID do 
Decreto a• 2.282199-PMM, de21 .10.99, 

RESOLVE: 

Art.r - DESIGNAR a servidora SANDRA MARIA PEREIRA 
DA SILVA, Assisttt1te do Gabhtek, Cód!xo CAJ.201.3, do Gn1po de 
Chefia e Assistiacla latermecfjjria CAJ.20ú, da Fuadaçlo Macapá 
Previclbda, para responder cumuJativamente pdo Chefe do 
Depa..un-to de cadastro, rorn:spond~te ao Cód"o DAS.IOI.2, 
eaqunto penlarar o lmpedlmmto de sea tlt•Jar, ao período de 02 a 
06 de abril de 2008. 

Art.2"- Esta Portaria eatn em vigor aa data de su publkaçlo, 
revogadas as dbpwlç6es em coatririo. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

M~cap,-AP, 01 deabrll de 2008. . 

lf1.to r 
o;J;residmt da 

Publicado oata Sede Admiaistradva aos .oJ..dias do m& de abril de 
2008. 

PORTARIA N" 051 /2008-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVJOtNCIA, usando de suas atribujç6a lepis e regulamentares 
q•e lhe slo conferidas pelo Art. l7, iDciso 11 e Xffi do Decreto ll" 
2.282199-PMM, e a~D~ideraltdo o q•e consta DO Processo D0 14212008., 
datado de 31 de março de 2008, 

RESOLVE: 

Art.1"- AUTORIZAR ADRIANV DE OLVEIRA DA COSTA 
ANDRADE, Cbde do Departa.mt11to de Cadutro, c ELENII..ZA 
MARIA PIMENTEL BENTES MONTEIRO, Chefe do DeplrtaiMoto 
de Beaefkio e Fisall.açlo. para se deslocarem at~ a cidade de Slo 
Paulo - SP, para particlparflll do Cuno Reforma Previdellcjjria 
" Procedlmeatos e Rotiaas para Cákalo de Aposeatadoria e Pem6es", 
llO perlodo de Ol a 06 de abril de 2008. 

Art.l"- Esta Portaria eatra em vigor Da data de su publicaçio, 
revogadas as disposlç6es em coatrário. 

Rrgist~ Pubüque-se e Cumpra-se. 
Macapá-Ap,Olde abril de 2008. 

~too't*'~J 
DiretofPresideote~C:~fllcia 

Publicado oesta Sede Administrativa, aos.Q.ldlas de abril de 2008. 

Portaria ll" 054 /2008 - MACAPAPRF.V. 

O DrRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÁO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA, IISiodo de suas atrlb111ç6a lepls e rquJamentares 
que lhe slo collftridas pelo Art. 17, laciws lU, XIII e XXJD do 
Decreto a• 2.282199-PMM, dt 21.10.99 

RF.SOI..VE: 

Art.r - DESIGNAR o servidor SERGIO FRANCISCO DA 
COSTA, Chefe da Stçlo de Unidade de Material e htrim6alo, Cód!Ko 
CAJ.201.3, do Grupo de Cltefla t Asslstbcia latermedjjria CAI.200, 
da Fundaçlo Macapá Prnidbc:ia, para respoader cumulativamente 
pelo Chefe do Departam~to de Controle Atonal, eoquanto perdurar 
o impedimeoto do titwlar que entrará em gozo de férias, 
corn:spoltdeate ao Cód"o DAS.t01.2, 1t0 perlodo de 12 de abril a OI 
de maio de 2008. 

Art.2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposlçllts em roatrárlo. 

REGISTRA-SE, P UBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Portaria D0 055 /2008-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVffitNCIA, usaado de saas atrib111ç6a lepis e rqwlameatares 
que llte slo to11feridas pdo Art. 17, illcisos UI, XJD e XXID do 
Decreto a• 2.282/99-PMM, de 21.10.99, e couidtraado o qDe couta Do 
Processo n• 143/2008, datado de 02 de a bri.l de 2008. 

RESOLVE: 

Art. r- AUTORIZAR o servidor SALOMÃO ABRAHAM 
TOBELÉM. Clllefe do Departamt11to de Coatrole Ataarial, do Grupo 
de Direçio e AJsc:ssoramtllto Superior - DAS.IOO, da Faltdaçlo 
Maca pá Previdbcia, para se deslocar da sede de suas atividades, at~ a 
cidade do Rio de Jaaeiro - RJ, para partiàpar do Cano de lmerslo 
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para Fonnaçlo de Trader ProfJSsion.at, o JH!riodo de 07 a I I de abril 
de2008. 

Art.l*- Esta Portaria entra em vigor na data de saa pablkaçio, 
revopdas as disposlç6es em contrário. 

REGJSTRA~tf. PUBUQUE-SE E CUMPRA..SE. 
MacaP'-AP,/)l de abril de 2008. 

~OD 
Dlretor~.:aidente capi Previdência 

Publkado nesta Sede Administrativa aos Q2.dias do mês de abril de 
2008. 

ERRATA 

Portaria o• 004/108 - datado de 09 de ja!Kiro de 2008, referente 
ao servidor SALOMÃO ABRAllAM TOBELtM. 

Onde se lê: 

Art a• - pufodo de O la 20 de abril de 2008. 

Leia-se: 
Art 2"- periodo de 12 de abril a OI de maio de 2008. 

PuWi~do nesta sede administrativa, aos._Q.J_diu do mfs dt 

·---U·~·-· de 2008. 

f:RRATA 

Portaria n .•z t4/U7- datada dt' 12 deumbro de 2007,.1't'fert>nte a 

St>rvidor ANTO 10 GENUíNO 00 AMARAL 

Ondtse Ir: 
Art. t.• Oasst' C. ni,•el I H 

Lela-!!e: 
Art .. t.• Classe D, nh·et 22. 

l'ublkado nesta sPde administrativa, aosº·~ .. dias do mrs dtD~de 
2008. ~ 

ANTONINO CÉZAR LEITE LOBA TO 

Diretor·- Presidcntt> do.MACAPAl'REY 

F:RRI\TA 

Portaria n." IIW/07- datada dt 14 dt' nonmbro de ZOU7,.rcferente 

ao Mn·idor .José- aera.mento da Trindade 

Onde S(' Ir : 

. \rt. 1.0 na. ... ~e ("' 

Leia !lt: 
.\rt .. t.• na_~ E 

Publiendo nPsta srdr admluislrntlvn, aos P.A. dias do mi\s dR~e 
2008. . i '.fi.. 

Al\'T0\'111NO CtZAR LEiTE LORA TO 
Diretor - Pre~ldente do, MACA PAPRE \' 

CONVITE N" 001108-CPLJMACAPAPREV. 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senbor Diretor Presidente da Fuadaçlo MacaP' Pftvldência, no 
uso du atribalç6es q ae lhe slo coa feridas JH!Ia Lei a• 8.666193 e suas 
altenaç:6es. 
Considerando o julpmuto do EDITAL DE CONVITE, a• 001.118-
CPLJMACAPAPREV, refereate a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
TAPAJÓS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO, ocorrido ao dia 
27~008 u 09:00, 11a sala da Comi.ulo Pel'lll8neote de Lkitaçlo. 111 
Av. Coeqo Domin~os M.ltez., a• 251 - Trem, decidiu classificar A 
PROPOSTA APRESENTADA POR: 

EMPRESA VALOR TOTAL ADJUDICADO 
UCn'ANTE 
TAPAJOS 80.000,00 
TOTAL 80.00000 

RESOLVE IIOMOLOGAR o jnlgamento da proposta apresenblda 
JH!Ia empresa TAPAJOS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO, 
convocando-a através deste ato para a contrataçlo do objeto licitado, 
nas COIIdlç6es esblbdeàdas 110 CONVITE N" 01108-
CPLJMACAPAPREV-

Macapi-AP, OI de ~rll de 2008. 

Portaria a• 055 /2008-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA, aaado de SUIS atribalç6es Jepis e rqulamentares 
que lk slo coeferidas pelo Art. 17, lKisos DI, XlD e XXID do 
Decreto e • 2.282199-PMM. de 21.1039, e coMiderando o qae COIISta 110 

Processo n• 14312008. datado de 02 de abril de 2008. 

RESOLVE: 

Art.r - AtJTORIZAR o servidor SALOMÃO ABRAHAM 
TOBELtM, Chefe do Departameato de Controle A .. arial, do Gnpo 
de Direçio e Assessorameato Superior - DAS.IOO, da Fnndaçlo 
Macapi Pftvidêada, para se deslocar da Kde de sUIS atlvld1da, até • 
cidade do Rio de Jaaelro - RJ, para participar do Cnno de Imenlo 
para Fonnaçlo de Trader Profissional, o JH!riodO de 06 a 12 de abril 
de 2008. 

Art.l"- Esta Portaria eatra em vlflor aa data de sua publiatçlo, 
revopdu as disposlç6es em coatririo. 

leite to 
rld&a&c.-..Ma<arP' Prevldé!ncia 

Pllbl.kado nata Sede Admiaistrativa aos ~j lias do mis de abril de 
2008. 

Portaria n o C Sf2008- JGCAPAPRZV . 

0 D:UUtTOR PRBSIDDI'l'J: DA PUND.açio IG.CAPÁ 
PREVIDiNciA, uaando de auaa atribui.çõea leqaia e 
requla.entarea que lhe aAo c onferida& pelo Art . 
17 , i .nciaoa III , XXXI e XXIII do Decreto n ° 
2 . 282/99- PMM, de 21 . 10 . 99, 

RESOLVE : 

Art . 1 o - DI:SIGNAR a aervi.dora DAXANI: M&RU 
DE OLIVEIRA &LNIIIDA, CbeJ!e do D.par~to de 
Cont.bilidade, C6diqo DAS . l01 . 2 , DO Grupo de 
Direçi.o e Aaaeaaor.-nto Superior - DAS .100, da 
Fundaçi.o Macap• Previdência , para reaponde.r 
cuau1ativaaente pela Diretora Financeira • 
.ll.tua%ial, correaponda ao Códiqo tllLS . lOl. . 3A, 
enquanto per~..fX' ~,f' ~to da titul.ar , no 
periodo de 01 á O~ , .de abrH de 2008 . 
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A.rt . 2 °- &ata Portaria entra - vigor na da ta 
de aua publicaolo, revogadaa as disposições -
contrário . 

UGXS'l'R&-S&, POBL.IQOK-SJt Jt a.a>RA-SE . 

Macapá-.u>oJ.de abril de 2008 . 

~ t~~~~~ r.oo.to 
Direto~resi~ Maca~ Previ~ncia 

Publicado nesta Sede &dainistrativa aoa _<;).. dias 
do MS de abril de 2008 . 

PORTARIA N•I)Sl' fl008-MACAPAPREV. 

O DlRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
MACAPÁ PREVlDtNCIA, -oodo de sus atribaiç6f!s ~ais ~ 
rqlllamutara qllf! llle slo c:oaferidas pelo Art. 17, iaciso Ir c XllJ do 
Decreto a• 2.282/99-PMM. c coaslclenoodo o que c:oasta 110 Processo n• 
I S2fl008, datado de 03 de abril de 2008, 

RESOLVE: 

Art. I•- AUTORIZAR o servidor ELDON PEREIRA SOELRO, 
Motorilta da Diretoria, Cód!Ko CAI.20J.3, do Grupo de Chefia e 
Aulstlncla latermediária CAI.200, da Falldaçlo Macapj Prevldhlcla 
para se deslocar da sede de sus atividades a~ a cidade de Sio PauJo. 
SP, para participar do Curso de Gatlo de Frota de Veículos -
PlaDtjame.ato, Sistema de Cutos e Mantnçlo, no período de 13 a 
19 de abril de 2008 

Art.l"- Esta Portaria entra em vi~or aa data de sua pablicaçlo, 
rtVOiladas as disposiç6es em contrArio. 

Reglst~ Pablique-se e Cumpra-se 
Mac:apj-Ap,(~ d~ abril de 2008. 

' 
d ~a:u.\~A..A..\;"\ 

~ANi'UNINÕCE AR LEITE LOBA TO 
Diretor Praid da Mac:apj Previd~ncia 

Pablicado HSta Sede Adm.i.aistrativa, aosW.dlas de abril de 2008. 

Portaria a• 0€,/ fl008-MACAPAPREV. 

O DIR.ETOR PRESIDENTE DA t\JNDAÇÁO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA, U81tdo de suu atribaiç6es lepis e rqalameatares 
que lbe do c:oeferidas pdo Art. 17, indsos 111, XDJ c XXIU do 
Decreto n• 2.282J99-PMM, de 21.10.99, 

RESOLVE: 

Art.r - DESIGNAR a servidora SANDRA MARIA PEREIRA 
DA SILVA, Auirteatc do Gab!Jietc, Códi«o CA1.201.3, do Grapo de 
CMI'Ia e Assbtmcia Latennedi6rill CAI.200, da Fu.lldaçlo Mac:api 
Previdblcla, para rapoedcr cumulatlv.mcate pdo CMfe do 
Departamento de Coatrolc Aturi•l, correspondente ao Códi«o 
DAS.IOI.2, enquanto perdurar o impedimento de seu titular, no 
perioclo de 06 • '(2 de abril de 2008. 

Art.:z•. Esta Portaria eatra em viJ:or •• d1ta de sua pablic:açlo, 
rev011•d•s u disposlç6a em c:oatririo. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CU MPRA-SE. 

M.acapi-AP, O j de •bril de 2008 

Publicado nesta Sede Admiaistrativa aos a..!J.dlas do m& de 1bril de 
2~ . 

Portaria a• 062 flooS- MACAPAPREV. 

• Ó DIRETOR PI_U:SIDENTE DA FUNDAÇÁO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, ,asaDclo de s~ atribuiç6a Jepls e rqulamentares 
que lltc do CODfcridas pelo Art. 17, btciso. UI, Xru e XXJIJ do 
Decreto n• 2.282199-PMM, de 21.10.99 

RESOLVE: 

Art.r - DESIGNAR o servidor SERGIO FRANCISCO DA 
COSTA, Cltcfe da Seçio de Ua.ldadcde Material e Plltrim611io, Códi«o 
CAL201.3, do Grapo de Cltcfb e Asalstbda latcnncdiária CAI.lOO, 
da Fllad•çlo Mac:apj Previdâlcia, para rapoDcler cumulldvamcntc 
pelo Cllcfc do Departllme•to de 18form,tlca, enquanto perdurar o 
Impedimento do titular, corn:spoadente ao Códi«o DAS.I01.2, no 
período de OI a OS de abril de 2008. 

Art.l•- Esta Portaria mtra em v!Kor u data de su 
pablialçlo, revopdu u dlsposiç6es em coatrArio. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Mac:apj-AP, Cl de abril dc2008. 

~o~eur ~ 
Diretor;:.esideetc da acapj Previdhlcla 

l ... bllcado Desta Sede Admiaistratin aos .O._( .. dlas dom& de abril de 
2008. 

( SEMOB ) 
Extrato de OES N° 00212008-pO/.SEMOBIPHM 

CARTA CONVITE N° 047/2007-CPL/SEHOB/PMM 

Instrumento: Extrato de OES n° 002/2008-
00/SEHOB/PHH 

~: Município de Macapâ(AP) e a Empresa J W 
CONSTRUÇÃO L TOA. 

DO OBJETO: Serviços de Ampliação e Reforma da 

EHEF Raimunda Virgulino, no Bairro Novo 

Horizonte, em Maca pá/ AP 

DO PRAZO: O prazo de vigincla desta Ordem de 

Execução de Serviço será de 60 (sessenta) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execução de Serviço será de R$ 146.223,88 (cento 

e quarenta e seis mil, duzentos e vinte e três reais 

e oitenta e oito centavos) 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execução de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações. 

Prefeitura 
de 

Maca pá 


